AS NOVAS TENDÊNCIAS DO SINDICALISMO BRASILEIRO*
Divisão Clássica do Direito: Direito Público e Direito Privado (Ulpiano) -

A divisão clássica do Direito formulada por Ulpiano sugeriu dois grandes campos: um do Direito Privado, que, na visão de Queiroz Lima, é o conjunto de preceitos que delimitam os interesses das pessoas, protegendo-as umas contra as outras; e outro do Direito Público, que, segundo o mesmo jurista, é o conjunto de princípios que asseguram os interesses da coletividade e traçam a linha divisória entre esses interesses e os interesses individuais.

Dessa clássica repartição do direito, conclui-se que as situações de Direito que interessam diretamente à vida social são de direito público: as eleições, o provimento dos cargos públicos, a decretação do estado de sítio, a guerra, etc. Por outro lado, as situações de Direito que interessam diretamente a certas e determinadas pessoas, e somente de modo reflexo interessam à coletividade, são de direito privado: o casamento, o divórcio, a propriedade civil, os contratos, etc. 

É o objeto ou o conteúdo da norma jurídica que, afinal, define se o direito é público ou privado, daí porque o Estado, inobstante ser um ente público, pratica atos jurídicos de natureza privada, quando, por exemplo, contrata servidor sob o regime celetista ou aluga um prédio para instalar uma repartição pública. E a legislação trabalhista, inobstante de natureza privada, contém dispositivos de ordem pública, de natureza cogente, como expressão tutelar do Estado nas relações jurídicas de ordem privada, delimitando o direito das partes de dispor livremente sobre os seus interesses. Os artigos 9.o e 468 , da CLT, podem ser citados como exemplo típico de normas imperativas, isto é, do “jus cogens”, assim como as normas que proíbem o trabalho de menores e de mulheres em determinadas atividades ou horários, entre outras.

O Sindicato na Antiga Ordem Jurídica - 

Anteriormente à Constituição de outubro de 1988 o Sindicato se inseria no ordenamento jurídico como um ente que sem ter natureza de órgão público era reconhecido como tal pelo Estado, tanto que funcionava sob seu controle e concorria para a consecução dos fins gerais a que o Estado se propunha.

Tal concepção representava o posicionamento político ideológico adotado pela elite política e econômica do país, que naquele período alinhava-se às idéias do fascismo italiano, que as fizera consubstanciar na Carta del Lavoro, o Código que reunia as leis trabalhistas daquele país.

Em nossa legislação trabalhista daquele período a entidade sindical era absolutamente vinculada ao Ministério do Trabalho, do qual recebia autorização para funcionamento, através da famosa Carta Sindical, diploma que era assinado pelo próprio Ministro do Trabalho após o cumprimento de um sem número de formalidades burocráticas. As eleições para a composição dos poderes sociais do sindicato eram reguladas em Portaria do Ministério do Trabalho, que as fiscalizava e homologava. O Estatuto do Sindical era padronizado pelo Ministério do Trabalho e o sindicato sofria intervenção desse órgão sempre que sua atuação desagradasse às autoridades do governo, sendo nomeados interventores da confiança política dos governantes de plantão. Eram como que apêndices do Ministério do Trabalho, tanto que a venda de imóveis – que era realizada mediante concorrência publica com edital publicado no Diário Oficial da União - estava sujeita a Recurso Voluntário com Efeito Suspensivo para o Ministro do Trabalho. Tudo no mais perfeito alinhamento político-ideológico ao sistema sindical fascista da Carta del Lavoro, que o Estado Novo copiou quase que na sua integralidade para utilização por estas bandas.

Essa estrutura de organização social foi concebida a partir do entendimento de que, não obstante a natureza privada que caracteriza o direito de trabalho, este possui normas de interesse social geral, normas de ordem pública, pelas quais o Estado limita o direito dos empregados e empregadores de dispor livremente sobre as condições de trabalho (jus dispositivum). E inserido nesse contexto, o sindicato era concebido como um agente social de natureza jurídica híbrida já que representava os interesses de uma determinada categoria profissional ou econômica mas sua atuação poderia produzir reflexos de interesse geral da sociedade.

A partir daí os juristas do fascismo procuraram atribuir ao sindicato o papel de agente político  do sistema, buscando desviar o foco de sua verdadeira e legítima atuação para uma política de colaboração de classes incompatível com os interesses da categoria profissional por ele legalmente representada. O sindicato do fascismo deveria ser alinhado ao governo e através dele fazer o jogo do empresariado, ao invés de alinhar-se a outras entidades de trabalhadores para se fortalecer e terem vida independente. Nesse sentido a criação da CUT foi uma forte derrota infligida pela classe trabalhadora ao grande empresariado brasileiro e ao governo que a ela representava, e por isso mesmo foi ela tão fortemente combatida pelos patrões e por toda classe de pelegos sindicais nos primeiros anos de sua trajetória, até constituir-se na exuberante e acreditada central sindical da atualidade, exemplo para o proletariado do mundo inteiro.  

Tendo o sindicato sido destinado a atuar como ente político do sistema, o mesmo foi situado na estrutura institucional oficial como órgão subordinado ao Ministério do Trabalho, sendo-lhe, inclusive, reservadas atividades típicas de Estado. Os artigos 513 e 514, da CLT, enumeram, entre outros, os seguintes deveres e prerrogativas do sindicato: a) colaborar com o Estado, como órgão técnico ou consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria profissional; b) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social; c) fundar e manter agências de colocação de mão de obra; d) manter serviços de assistência judiciária para os associados; e) manter em seus quadros, em convênio com entidade de assistência social ou por conta própria, assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na empresa e a integração profissional na classe; f) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; g) fundar e manter escolas de alfabetização e pre-vocacionais. 

O quadro acima demonstra que ao baixar o Decreto Lei n. 5.452, de 01.05.43, que criou a Consolidação das Leis do Trabalho, o Estado Novo de Getúlio Vargas, tal qual o estado policial de Benito Mussolini, procurou colocar a entidade sindical numa camisa de força destinada a mantê-la domesticada e ocupada com atribuições de mera “promoção social”, e ao mesmo tempo subjugar os movimentos sindicais que até então eram jurídica e politicamente livres, e que por isso mesmo detinham grande capacidade de mobilização junto ao proletariado.

Com o judiciário trabalhista não foi diferente, já que a sua composição inicial através do sistema de Junta de Conciliação e Julgamento teve por objetivo conferir ao sindicato, através de agente de sua escolha, o poder de interferir na função típica do Estado de dirimir os conflitos surgidos em decorrência da relação de emprego, tudo sob o pretexto de promover uma hipotética conciliação de classes, permitindo a esses colaboradores, em contrapartida, um acesso a funções “nobres” dentro da pirâmide social, às quais muito dificilmente conseguiriam atingir pelas vias normais de suas atividades obreiras.  

O Sindicato após a Constituição de 1988 -

Foi longa e sofrida a luta para resgatar o sindicato desse quadro de submissão ao sistema político, e de colaboração com o empresariado no controle da classe trabalhadora. São lutas  que ao longo do tempo conquistaram os direitos usufruídos hoje pelos obreiros, não sem o sacrifício da perda do emprego, da prisão e mesmo da morte de milhões de lutadores que se entregaram a essa causa, fatos que são do conhecimento de todos. Não pretendo detalhar tais lutas, mesmo porque infinitas, mas apenas registrar que um de seus grandes resultados foi a aprovação, no texto constitucional de 1988, de uma estrutura sindical com ampla liberdade e autonomia de funcionamento, e que procurava livrar o sindicato do inadequado e infeliz papel de coadjuvante da classe contra a qual deveria dirigir sua ação política.

Prescreveu o legislador constituinte, na letra do art. 8.o, da nova Carta Magna, que é livre a associação profissional ou sindical, não podendo a lei exigir autorização do Estado para a sua fundação, ressalvado apenas o respectivo registro no órgão competente, sendo vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical. A partir daí a criação de sindicato passou a ser absolutamente livre aos trabalhadores, desvencilhada dos imensos entraves burocráticos até então existentes, e imune a qualquer ação política de membros do governo ou do empresariado, condicionada tão-somente ao registro no órgão competente. Norma de clareza tão nítida poucas vezes se encontraria no ordenamento jurídico.

O patronato, entretanto, não se deu por vencido e foi à luta com o objetivo de tornar letra morta o perfil sindical surgido com o advento da nova Carta Política, e nesse desiderato teve bastante sucesso. Sucesso que adveio de causas diversas, inclusive da incompreensão de parte da direção das grandes corporações sindicais, entre elas a Central Única dos Trabalhadores, sobre a necessidade de melhor preparar-se para a inevitável guerra jurídica que então já se prenunciava para o período pós-constituinte, e que de fato veio a acontecer, desmontando ou anulando parte das vitórias conquistadas pelos obreiros na nova Carta Constitucional. Na linguagem futebolística os trabalhadores ganharam o jogo no campo mas perderam no tapetão da Justiça. Esse fato merece adequada reflexão de quantos fazem o movimento sindical na atualidade, e também dos operadores e dos estudiosos do direito sindical, a fim de que não se avolumem ainda mais as perdas jurídicas sofridas.

Com efeito, mal entrou em vigor a nova Constituição os juristas do empresariado iniciaram o processo de torpedeamento dos direitos dos trabalhadores, a começar pelo direito sindical, com a discussão acerca do órgão que teria competência para proceder o registro do novo sindicato, problema que o legislador constituinte deixou para o legislador ordinário definir e que até esta data não recebeu tratamento adequado.  

Ora, o sindicato pós-constituinte é indiscutivelmente desprovido de natureza pública, e se a lei proibira ao Estado interferir na fundação da entidade sindical, inclusive no sentido de autorizar o seu funcionamento, é evidente que vedou à autoridade do Ministério do Trabalho proceder a registro da entidade associativa. Mesmo assim, o patronato apressou-se em defender que deveria ser deixado com o Ministério do Trabalho a competência para o registro sindical, sob o pálido argumento de que somente ele reunia experiência suficiente para desenvolver com eficácia essa atividade. Além disso, a exclusividade evitaria o nascimento de questionamentos quanto à ordem cronológica  dos  registros. 

O judiciário lamentavelmente absorveu essa lógica e acabou por chancelar o interesse patronal de tornar letra morta um dispositivo constitucional importante para banir de vez a tutela oficial sobre o sindicato, dando concretude ao princípio constitucional da liberdade e da autonomia sindical. 

Da mesma forma no que concerne à estabilidade provisória do dirigente sindical, que o judiciário acabou por limitar aos membros da diretoria e do conselho fiscal (art. 522, da CLT), sepultando, com essa malsinada decisão, um instrumento de extrema importância para o fortalecimento da entidade e de suas lutas. Além disso, outras decisões judiciais acabaram por conferir validade ao Título V, da CLT, que trata da Organização Sindical, e que o legislador constituinte, ao aprovar o art. 8o , da nova Carta Magna, quis banir por completo, do ornamento jurídico do país.      

Essas decisões, que representaram fortes perdas para as classes trabalhadoras, foram proferidas sem que o movimento sindical conseguissem montar uma estratégia eficaz para evitá-las, o que teria sido possível pelo menos em parte, se o perigo tivesse sido correta e tempestivamente dimensionado, e tomadas as medidas preventivas necessárias, entre elas  a capacitação do sistema de apoio jurídico das entidades, que é um setor nem sempre tratado adequadamente pelas direções obreiras.

É bem verdade que também se pode creditar essas perdas ao decréscimo do poder político e de mobilização das entidades sindicais, mas em boa medida elas ocorreram pela incompreensão do conjunto da direção sindical, que com raras exceções, não se preocupou em organizar, manter e fortalecer a estrutura jurídica de suas entidades, de modo a dotá-las de profissionais competentes e capazes de enfrentar com segurança e altivez os difíceis embates jurídicos que são travados diuturnamente nas cortes trabalhistas e na literatura jurídica, com os advogados das poderosas entidades sindicais patronais e com os juristas que dão sustentação ao sistema político, embates esses que terminam por influir no conteúdo das futuras decisões dos juizes e tribunais, e, em conseqüência, no surgimento de jurisprudências favoráveis ou contrárias aos interesse das classes trabalhadoras.      

Em contrário o que se viu após a edição da Carta Política de 1988, foi o surgimento de um verdadeiro bombardeio de livros, ensaios e artigos da autoria de juristas afinados com o pensamento empresarial, assim como a organização de uma torrente de congressos, seminários, plenárias, e outras formas de discussão teórica, todos com o objetivo de consagrar entendimentos jurídicos sobre a nova ordem jurídica constitucional do ponto de vista do empresariado, através do convencimento dos operadores do direito e mais especialmente dos membros do Poder Judiciário, havendo bastante sucesso da parte dessa gente, tanto que conseguiram tornar letra morta aspectos importantes desse novo ordenamento.  

É um exemplo a ser seguido pelas forças representativas dos trabalhadores, já que com o advento do governo Lula modificações importantes deverão surgir na ordem jurídica vigente, inclusive em nível constitucional.

O Sindicalismo no Governo Lula -

O cenário atual mostra um sindicalismo bastante fragilizado, se comparado ao sindicalismo pré e pós constituinte. Contribuíram para isso, de uma lado, o enfraquecimento da economia, que tornou o emprego mais difícil e gerou o conseqüente medo de perdê-lo, para quem ainda permanece na empresa, e do outro lado, o surgimento desenfreado de novos sindicatos,  apesar do enfraquecimento da economia.

Relatório recente da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho revela que entre 1991 e 2001 houve um crescimento de 49% no número de sindicatos contra apenas   22% no número de sindicalizados, o que proporcionou uma redução do tamanho médio das entidades sindicais.

É sabido que o crescimento do número de novos sindicatos, não corresponde a idêntico crescimento no poder de mobilização da classe trabalhadora, fato que coloca em dúvida a qualidade e legitimidade das novas direções. É importante notar, ainda, que o surgimento de sindicatos frágeis e descomprometidos com as grandes lutas das classes trabalhadoras pode acarretar graves implicações para o futuro das relações entre patrões e empregados, especialmente no que concerne às negociações coletivas, se a Reforma Trabalhista já em discussão no governo Lula, aprovar o sistema de pluralidade sindical, pois nesse caso o patronato encontrará nas entidades sindicais mais frágeis os parceiros ideais para conseguir suprimir direitos trabalhistas das categorias profissionais, através de acordos ou convenções coletivas de moralidade duvidosa. São pontos importantes na agenda sindical atual e que por certo serão convenientemente trabalhados, de sorte a não significarem perdas adicionais.

Um aspecto importante dessa conjuntura interessa ao presente debate, no que concerne à relação do movimento sindical com o governo Lula. Para compreendê-lo é necessário Ter clareza quanto à natureza desse governo, seus objetivos centrais, suas fragilidades e suas contradições. 

Todos sabem que o presidente Lula teve nos trabalhadores a sua base eleitoral, em verdade um qualificado eleitorado já que composto por trabalhadores organizados na produção, dignos, portanto, de um projeto social que resgatasse seus valores e que priorizasse seus interesses, assim como os interesses das camadas mais sofridas da população, e que as elites políticas sempre desconsideraram.    

Agora Lula, ele próprio um trabalhador organizado, encontra-se à frente do governo central, e como é natural, desperta expectativa quanto à sua capacidade de enfrentar e resolver os problemas reclamados pela população.

Alguns problemas têm natureza estrutural e são de maior complexidade, como por exemplo a questão da previdência social, o sistema tributário, a legislação trabalhista, a questão fundiária e a reforma política, mas não podem deixar de ser enfrentados, sob pena de não se criarem as condições mínimas para a elevação da qualidade de vida dos trabalhadores e das camadas mais sofridas da população.  

Ora, Lula não age sozinho, e nem realiza um projeto pessoal de governo. Ao contrário, é parte integrante de um movimento político que se consolidou ao longo de mais de duas décadas, mas que na verdade representa interesses seculares das classes trabalhadoras das cidades e dos campos, inclusive do serviço público em seus diversos níveis. Por isso ao longo da  história nenhum outro brasileiro chegou ao governo central com tanta legitimidade, mesmo porque cercado de militantes induvidosamente comprometidos com os anseios da grande maioria da população, verdadeiros heróis de nossa contemporaneidade, testados que foram nas difíceis batalhas sindicais, políticas e sociais travadas desde os tempos da ditadura militar até os dias de hoje. 

Ocorre que o êxito da eleição de Lula deu-se também pelo apoio conseguido em amplos setores da classe média e da pequena burguesia, as quais acabaram fazendo-se legítimas para participar da nova administração pública, parceria essa que imprime um caráter de coalisão ao novo governo, e produz inevitáveis limitações na implantação do seu projeto político original. Daí porque é lícito afirmar que Lula não conseguirá realizar o governo que sempre idealizou, mas sim o governo que a realidade permitir que o faça. Em verdade, o atingimento das metas do governo ideal será, para Lula, tanto mais ampliado, quanto maior for a mobilização da sociedade em torno desses projetos, e também quanto maior for a participação dos setores progressistas e de esquerda nas decisões do governo. Ou seja, é necessário que os trabalhadores mantenham-se mobilizados, evitando que as forças conservadoras do governo Lula conquistem espaços capazes de impedir a consecução de programas de interesse das populações sofridas.

É bem verdade que nesse primeiro período o governo Lula tem tomado medidas que aparentemente dão continuidade às políticas neoliberais anteriores, mas ao nosso ver são inevitáveis dentro do processo de gradual controle do sistema político, e também de controle da própria máquina administrativa, que precisa ser domada. Já se disse muitas vezes que ninguém consegue parar instantaneamente um trem que viaja a 100 km por hora, pois haverá um inevitável descarrilamento dos seus vagões. 

É cedo, pois, para fazer coro com os setores que divergem do governo Lula, boa parte deles por interesses de classe social, razão pela qual jamais apoiarão as mudanças que o novo governo fizer, pois sabem que essas mudanças serão dirigidas às camadas mais sofridas do povo, e não às elites.

Como fica, então, o Movimento Sindical? 

Inobstante o apoio da grande maioria dos trabalhadores à eleição de Lula, o movimento sindical tem interesses próprios e que em muitos aspectos divergem dos interesses dos setores médios e burgueses incrustados no governo Lula. Por isso deve manter-se independente e eqüidistante, até para ter condições políticas de discordar de ações ou projetos que venham ferir os seus objetivos, e também para apoiar as iniciativas que lhe sejam benéficas.

O importante é compreender que historicamente nenhum governo central neste país teve objetivos estratégicos tão próximos dos objetivos estratégicos das classes trabalhadoras, daí porque não se pode perder a oportunidade de lutar para esse governo de fato concretize esses objetivos, o que em boa medida irá depender, como já dito, do apoio dos trabalhadores, mas também de sua capacidade de manter-se mobilizados para evitar que as forças conservadoras dentro do governo se fortaleçam e consigam desviá-lo do cumprimento da missão que a grande maioria do povo lhe confiou.    

Avante, pois, na tarefa de construir esse governo, que é popular e democrático, e que deve ser dirigido prioritariamente para as camadas mais sofridas de nossa população. 

* Palestra proferida pelo Juiz do Trabalho Dr. Inocêncio Uchôa, do TRT da Sétima  Região, em 23.04.03, por ocasião de encerramento do I Seminário Interno de Gomes e Uchôa Advogados Associados sobre “A reforma trabalhista e as perspectivas no governo Lula”.





